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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

 
 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA – SUDAM E A EMPRESA THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA.

 

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, Autarquia Federal criada pela Lei
Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, sediada
na Tv. Antonio Baena, 1113, na cidade de Belém, Bairro do Marco, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº
09.203.665/0001-77, doravante denominada simplesmente  SUDAM, neste ato representada por seu Diretor de
Administração,  Sr.  WILSON LUIZ ALVES FERREIRA, CPF/MF nº 659.365.232-68, nomeado para o exercício do Cargo de
Diretor da Diretoria de Administração da SUDAM, pela Portaria nº 2.468, de 17 de maio de 2023, publicado no DOU de
18/05/2023, edição: 94, Seção 2, Página: 1, com delegação concedida pela Portaria/Sudam nº 38, de 28 de junho de 2023,
Publicado em: 03/07/2023, Edição: 124, Seção: 1 ,Página: 72, domiciliado à na Tv. Antônio Baena, nº 1113, bloco C, 4º
andar, CEP 66093-082, Bairro do Marco, Estado do Pará, e de outro lado a empresa THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.757.593/0001-99, com sede na Av. Castanheiras Lote 920, Bloco
A Sala 112, Aguas Claras / DF, CEP: 71900-100, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por JANAINA
NAIARA HOROZINO FERRARI​, portador da CI nº 06546480236 e do CPF/MF nº 020.926.951-11, residente/domiciliado na
SHVP Rua 03 Chac 82, Vicente Pires/ DF, CEP: 72.110-800, resolvem firmar o presente instrumento contratual, com
sujeição às normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, naquilo que couber, ou qualquer outro que vier a lhe
substituir, consoante o Processo nº 59004/001232/2021-21, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui-se objeto deste Termo Aditivo o acréscimo do percentual de 24,99 % do valor inicial atualizado do contrato,
referente à inclusão de um posto de trabalho de Analista de Sistemas Junior - Desenvolvimento no valor de R$ 10.557,11,
constante do item 2 do lote único do Contrato nº 00005/2022, referente ao período compreendido entre 20/08/23 a
20/06/24, que passará a ter a seguinte configuração:

                           

 Id   Tipo de Posto/Escala de Trabalho Quantidade
de Postos Valor do Posto VALOR MENSAL

1 Analista de Sistemas Pleno - Desenvolvimento  1 R$ 15.660,05 R$ 15.660,05

2 Analista de Sistemas Junior - Desenvolvimento 3 R$ 10.557,11 R$ 31.671,33

3 Técnico em informática - Suporte e Manutenção 1 R$ 5.460,35 R$    5.460,35

Total   Valor mensal
global  R$ 52.791,73

                                   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

                    a) O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 52.791,73 (Cinquenta e Dois Mil setecentos e noventa e um
reais e setenta e três centavos), com vigência a partir de 20/08/2023 a 20/06/2024;

                            b) O valor total deste Termo é de R$ 105.571,10 (Cento e Cinco Mil quinhentos e setenta e um reais e dez
centavos).

                            c) O valor global do contrato passará a ser de R$ 612.386,54 (Seiscentos e Doze Mil trezentos e oitenta e
seis reais e cinquenta e quatro centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

A despesa com a execução do Terceiro Termo Aditivo, para este exercício, ocorrerá à conta do orçamento da SUDAM:

PTRES 174432, Fonte: 0150191620, Elemento de Despesa 33.90.37 – Locação de Mão de Obra, Plano Interno - 22CTI, Nota
de Empenho nº 2023NE000147.

No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIFICAÇÃO DO 1º ADITIVO

Fica retificada a redação da Cláusula Primeira do 1º Termo Aditivo ao contrato nº 05/2022, com a inclusão do seguinte
subitem: "d) O contrato nº 05/2022 sofreu redução de 7,53% em relação ao seu valor inicial contratado."

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e Subcláusulas do contrato original, não alteradas por este Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente termo possuirá vigência para o período de 20/08/2023 a 20/06/2024.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da União, será providenciada pela SUDAM no prazo do art. 61
da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO.

Fica acordado que a este Termo Aditivo aplicar-se-ão as soluções preconizadas pela legislação brasileira. As partes elegem
o foro da Justiça Federal na Cidade de Belém-PA, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste
instrumento, desde de que não possa ser resolvido administrativamente.

 

CLÁUSULA NONA – DA ASSINATURA

E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o Terceiro Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, perante 02 (duas) testemunhas a
todo o ato presente, vai pelas partes assinado, os quais se obrigam a cumpri-lo.

  
 
  Belém, 17 de Agosto de 2023.

 

__________________________
WILSON LUIZ ALVES FERREIRA

Diretor de Administração
 
 

_______________________________
JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI​

Representante da empresa
 
 
 

TESTEMUNHAS
 
WALTER DELCINEY SILVA DOS SANTOS
Testemunha 1
CPF: 330.391.512-15
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MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA
Testemunha 2
CPF: 317.980.712-15

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rodrigues de Almeida, Testemunha, em 17/08/2023, às 11:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Walter Delciney Silva dos Santos, Testemunha, em 17/08/2023, às 12:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0530288 e o código CRC
00B321F6.

Referência: Processo nº 59004.001232/2021-21 SEI nº 0530288


